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INTRODUÇÃO 

 
 O Manual de Rotinas e Procedimentos de Enfermagem foi projetado e 

construído pela Equipe de Enfermeiros da Fundação CASA, através de reuniões 

periódicas durante os anos de 2008 e 2009, e revisado em 2015 com o objetivo de 

padronizar e normatizar as ações de enfermagem na atenção básica de saúde, 

através da assistência prestada aos adolescentes favorecendo práticas de promoção, 

prevenção, reabilitação e recuperação em saúde. Em consonância com as ações de 

saúde descritas no Plano Operativo Para Atenção Integral à Saúde do Adolescente a 

serem desenvolvidas no Centro de Atendimento Inicial (CAI), Unidade de Internação 

(UI) e Centro de Internação Provisória (CIP) na Fundação Casa do Estado de São 

Paulo. 

O presente manual foi construído a partir de revisão bibliográfica, seguindo os 
prescritos do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e respaldada pela 
Lei do Exercício Profissional nº 7.498/1986. 

          Vale ressaltar que, não é um documento estático e está sujeito à avaliação 

periódica e se necessária a novas reformulações, conforme o avanço tecnológico e 

político de saúde vigentes no Estado de São Paulo. 

 

A SAÚDE NA MEDIDA SÓCIOEDUCATIVA 

 

 A Constituição Federal de 1988 em seus artigos 196 e 227, e o Estatuto da 

Criança e do Adolescente- ECA em seu artigo 4º abordam a garantia do acesso à 

saúde da população trazendo com absoluta prioridade a efetivação dos direitos 

referentes à Saúde, entre outros. 

A atenção à saúde na medida se dá na atenção básica de saúde, que consiste 

no conjunto de ações de saúde no âmbito individual e coletivo, que abrange a 

promoção e a proteção de saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o 

tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. Devido a incompletude 

institucional, os atendimentos especializados e exames complementares são 

realizados no ambiente exterior à Fundação CASA. 

 A Enfermagem presta atendimento aos adolescentes através de ações de 

caráter básico, como, administração de medicação oral, tópica e subcutânea, 
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realização de curativos, ações de promoção e educação em saúde, acompanhamento 

das necessidades de saúde dos jovens, entre outras. 

 Os atendimentos à saúde são realizados em caráter multidisciplinar, numa 

equipe composta por Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem, Médico Clínico Geral, 

Psicólogo, Assistente Social, Cirurgião Dentista e Nutricionista, todos atuando em 

consonância com as equipes de Segurança e da Pedagogia. 

 Os parâmetros e diretrizes para o atendimento socioeducativo em saúde estão 

postos nas Portaria Interministerial nº 1.082/2014, Portaria SAS/MS nº 647/2008 

revogando a portaria SAS nº 340, no SINASE- Lei nº 12.594/2012, no Plano Operativo 

para a Atenção Integral à Saúde do Adolescente 2011 e no Regimento Interno da 

Fundação CASA/2012- Seção IV, da Assistência à Saúde, Artigo 47. 

 

TEORIA DE ENFERMAGEM  

 

 Para a construção do Processo de Enfermagem, adotamos a Teoria do 

Autocuidado de Dorothea Orem, que define o autocuidado como a prática de 

atividades que o indivíduo inicia e executa para seu próprio benefício, na manutenção 

da vida, saúde e bem-estar. Esta teoria tem como propósito ações, que seguindo um 

modelo, contribuam para a integridade das funções no desenvolvimento humano.  

A teoria foi proposta para a execução do processo de enfermagem, pois vêm 

em consonância com uma das propostas da Saúde na Fundação CASA que consiste 

em fortalecer o protagonismo dos adolescentes na medida socioeducativa. A teoria do 

autocuidado, nos remete, entre outros conceitos, a conotação de capacitar o indivíduo 

para que ele se torne o protagonista de sua história de saúde. A escolha da teoria de 

Orem foi adotada também considerando a peculiaridade do atendimento em saúde na 

Fundação CASA, onde a assistência é prestada a adolescentes e jovens saudáveis 

que requerem o mínimo de intervenções em saúde, porém em algumas situações 

carentes de educação em saúde, o que não difere em suas características da 

população atendida fora da Fundação CASA. 

 O Processo de Enfermagem proposto por Orem se faz em três passos a saber:  

 Diagnósticos e prescrição- Consiste na realização da coleta de dados de 

informações dos adolescentes, onde os dados específicos são reunidos nas 

áreas das necessidades de autocuidado, de desenvolvimento e de desvio 

de saúde, bem como seu inter-relacionamento. São também coletados 

dados acerca dos conhecimentos, habilidades, motivação e orientação da 

pessoa. Para a padronização dos diagnósticos de enfermagem nesta 
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Fundação, recomenda-se a taxonomia descrita no NANDA North American 

Nursing Diagnosis Association.  

 Planejamento dos sistemas de enfermagem, bem como do planejamento da 

execução dos atos de enfermagem. O enfermeiro cria um sistema que seja 

totalmente compensatório, parcialmente compensatório ou de apoio-

educação. As duas ações envolvidas no planejamento dos sistemas de 

enfermagem seriam: a) a realização de uma organização dos componentes, 

das exigências terapêuticas de autocuidado; b) a seleção da combinação 

de maneiras de auxílio que sejam, ao mesmo tempo, efetivas e eficientes 

na tarefa de compensar ou melhorar os déficits do autocuidado dos 

pacientes. Com a utilização do modelo de Orem, as metas são compatíveis 

com o diagnóstico de enfermagem, capacitando o paciente a tornar-se um 

verdadeiro agente do autocuidado. Em nossa Instituição a principal tarefa 

para o empenho do autocuidado, consiste na capacitação dos adolescentes 

para que estes operem os cuidados com a saúde. 

 Produção e execução do sistema de enfermagem, na prestação de auxílio 

ao indivíduo (ou família) no que se refere ao autocuidado, de modo a 

alcançar os resultados identificados e descritos. Este passo inclui a 

evolução, onde juntos, enfermeiro e paciente, realizam a avaliação. A 

evolução consiste num processo contínuo, e é fundamental que o 

enfermeiro e o paciente avaliem quaisquer modificações dos dados que 

afetariam o déficit de autocuidado, o agente de autocuidado e o sistema de 

enfermagem. 

O processo de enfermagem constitui uma incumbência do Enfermeiro que 

conta como auxílio da equipe de enfermagem para a sua execução. 

Durante o período de permanência do adolescente, a equipe de saúde tem a 

incumbência da participação em reuniões com uma equipe multidisciplinar com a 

finalidade de socializar e explanar a condição de saúde do adolescente, apresentando 

para as demais equipes as potencialidades e os déficits de saúde, para em conjunto, 

inclusive com o adolescente, traçar objetivos com o intuito de alcançar as metas do 

mesmo. As informações colhidas durante a execução do processo de enfermagem 

subsidiam os profissionais de saúde para a realização dos relatórios POLI e PIA, além 

do relatório de acompanhamento e conclusão no que tange a situação de saúde do 

adolescente durante a permanência na Instituição. 
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ROTINAS DE ENFERMAGEM 

 

 Neste manual encontram-se descritas as rotinas de enfermagem a serem 

realizadas no cotidiano do atendimento aos adolescentes da Fundação CASA. 

 

ADMISSÃO DO ADOLESCENTE (CAI, CIP e CI) 

 
Objetivos: 

 Promover o contato da equipe de saúde com o adolescente; 

 Apresentar o funcionamento do ambulatório e demais atividades em saúde; 

 Realizar o levantamento de dados quanto a saúde do adolescente e suas 
necessidades de saúde; 

 
Local: 

 Ambulatório. 

 
Procedimentos: 

 Realização de observação física; 

 Registro das informações em impresso próprio; 

 Orientação quanto ao funcionamento do ambulatório; 

 Orientação quanto ao atendimento odontológico, de enfermagem e médico; 

 Providencias quanto ao Cartão Nacional de Saúde e carteirinha de vacinação. 

 

Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 
 
- Realizar o acolhimento do adolescente; 
- Registrar todas as ações na Pasta de Saúde e garantir que haja o registro, com 

data, assinatura e carimbo, conforme a resolução do COFEN nº 191/1996. 
- Receber o adolescente, observando, reconhecendo e registrando sinais e 

sintomas ao nível de sua qualificação, anotando no impresso Observação Inicial, 
DTI - 34160; 

- Questionar quanto a presença de tosse e proceder conforme protocolo, 
- Registrar no livro de admissão dos adolescentes, o nome completo, data da 

admissão e procedência (CIP ou CI); 
- Verificar se o adolescente realiza acompanhamentos médicos ambulatoriais, assim 

como o uso de medicamentos e comunicar o Enfermeiro; 
- Preencher Mapa de Agendamento das consultas médica, odontológica e de 

enfermagem conforme rotina do Centro; 

- Verificar na Pasta de Saúde do adolescente, se o mesmo tem agendamento de 
consultas externas e/ou exames, se há prescrição de medicamentos cuidados, 
com a finalidade de garantir a continuidade da terapêutica preestabelecida;  

- Separar a Pasta de Saúde do adolescente para a primeira consulta com o 
enfermeiro, médico e dentista; 

- Providenciar a confecção da carteira de vacina e o Cartão Nacional de Saúde 
(Cartão SUS), no caso da inexistência dos mesmos; 
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- Identificar com o nome do adolescente os instrumentos contidos na pasta de 
Saúde, e carimbar sem numerar com a identificação do Centro os documentos 
nela contidos, assim como aqueles que vierem a ser encartados. 

Ações que competem ao Enfermeiro 
 
- Realizar, após o acolhimento do adolescente e a abertura da Pasta de Saúde pelo 

Auxiliar de Enfermagem, a avaliação inicial do estado de saúde, dar início à 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), através da Consulta de 
Enfermagem. 

- Identificação das demandas de saúde e prescrição de cuidados de enfermagem; 
- Elaboração do POLI, diagnóstico Polidimensional; 
- Encaminhar para unidade de saúde de referência o adolescente que necessite de 

atendimento de urgência /emergência; 
- Avaliar, coordenar e supervisionar a atualização do esquema de imunização do 

Programa Nacional de Imunização (PNI), nos Centros de Internação Provisória, 
quando for possível, dando continuidade na Internação. Nos Centros de 
Internação Provisória Feminina, não realizar as vacinas de vírus vivos ou 
atenuados (SCR, Febre Amarela); 

- Verificar se o adolescente faz acompanhamento ambulatorial e medicamentoso, 
providenciar a continuidade do tratamento e encaminhar para avaliação médica se 
necessário; 

- Priorizar as ações de promoção e prevenção de saúde, elaborando, promovendo e 
participando das ações, junto à equipe multidisciplinar, desenvolvendo atividades 
educativas individuais ou em grupo a partir das necessidades identificadas; realizar 
o cronograma de atividades e grupos de orientações para adolescentes. 

 
As funções são divididas por níveis de complexidade e cumulativas, ou seja, o 

enfermeiro é responsável pelas suas atividades privativas, outras mais complexas e 
ainda pode desempenhar as tarefas das outras categorias como auxiliar e/ou técnico 
de enfermagem. 
 

No caso do jovem ser admitido no CI, vindo de CIP com consulta de enfermagem, 
não há necessidade de refazer, somente dar continuidade. 

 
O enfermeiro precisa estar atento ao prazo para confecção do PIA na admissão do 

jovem nos CIs.   

 

PERMANÊNCIA DO ADOLESCENTE 

 
Objetivo:  

 Promover assistência de saúde aos adolescentes em âmbito individual e 
coletivo; 

 
Local: 

 As ações de caráter individual deverão ser realizadas no ambulatório do 
Centro; 

 As ações de caráter coletivo poderão ser realizadas em locais que atendam às 
necessidades do profissional de saúde; 

 
Procedimentos: 

 Administração de medicamentos; 
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 Consultas; 

 Oficinas de saúde; 

 Palestras informativas; 

 Vacinação; 

 Acompanhamento do crescimento e ganho ponderal; 

 Atendimento das intercorrências; 

 Discussões de caso com as equipes; 

 Providencias quanto ao Cartão Nacional de Saúde e carteirinha de vacinação 
(quando não realizados nos CIPs). 

 

Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 

 
- Registrar todas as ações na Pasta de Saúde e garantir que haja o registro, com 

data, assinatura e carimbo, conforme a resolução do COFEN nº 191/1996. 
- Realizar junto ao enfermeiro atividades de cunho educativo; 
- Aferição dos sinais vitais quando houver demanda de saúde; 
- Atender semanalmente seus adolescentes referenciados com a finalidade de 

aproximação, criação de vínculo e antecipação das demandas de saúde; 
- Participar das reuniões para discussão de caso com a equipe multiprofissional; 
- Aferição bimestral de peso e altura; 
- Preencher Mapa de Agendamento de consultas médica, odontológica e de 

enfermagem conforme rotina do Centro; 
- Manter Pasta de Saúde organizada; 
- Participação nas atividades de imunização sob supervisão do enfermeiro; 
- Administrar os medicamentos, que deverão ser checados com rúbrica pequena                    

sem encobrir o horário da medicação. Cada profissional ao checar deverá fazer 
sua rubrica e anotar no verso da Folha de Prescrição – DTI 33098, caracterizando 
assim a identificação do profissional que administrou a medicação; 

  A folha de prescrição deverá ser utilizada por até trinta dias. Em caso 
de recusa de medicação, circular o horário, registrar na folha de 
Anotações de Enfermagem e no verso da Folha de Prescrição, no livro 
de passagem de plantão e comunicar ao Enfermeiro; 

 As medicações a serem administradas na ausência da equipe de 
enfermagem, deverão ser separadas, acondicionadas e identificadas 
com o nome do adolescente, nome da medicação e o horário a ser 
oferecida e e ser entregue ao funcionário delegado pelo Diretor da 
Unidade. Estas medicações não deverão ser checadas, mas 
registradas no impresso Anotações de Enfermagem, obedecendo ao 
seguinte modelo: Na data __________ a medicação do horário 
________ horas, foi separada e entregue ao funcionário __________. O 
auxiliar de enfermagem deverá assinar e carimbar. No outro dia, o 
jovem deverá ser chamado, e questionado se tomou (ou recusou) a 
medicação. 

 
-   Armazenar, aferir data de validade e acondicionar os medicamentos de maneira           
adequada; 
-     Realizar quando necessário controle de temperatura da caixa térmica; 
-     Registrar em livro próprio a dispensação de psicotrópicos. 
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Ações que competem ao Enfermeiro 
 
- Planejar, coordenar, executar e avaliar a assistência prestada ao adolescente 

acompanhando a evolução de saúde do mesmo; 
- Supervisionar a execução de tarefas dos auxiliares de enfermagem; 
- Avaliar, coordenar e supervisionar a atualização do esquema de imunização do 

Programa Nacional de Imunização (PNI) juntamente com a equipe; 
- Realizar interlocução com a Rede para atendimento dos jovens juntamente com a 

UAISAS e equipe de saúde; 
- Informar a UAISAS os casos de jovens internados ou com doença infecto 

contagiosa; 
- Realizar visita aos jovens internados e preencher impresso próprio. 
- Registrar todas as ações na Pasta de Saúde e garantir que haja o registro, com 

data, assinatura e carimbo, conforme a resolução do COFEN nº 191/1996. 
- Executar as atividades de promoção, prevenção e assistência aos jovens de forma 

integral compondo a equipe de saúde; 
- Realizar consulta de enfermagem a cada 6 meses ou quando houver necessidade; 
- Nos CI o enfermeiro deve programar as atividades de Saúde na Agenda 

Multiprofissional no SIG em parceria com o encarregado de área técnica do 
Centro; 

- Realizar relatórios periódicos dos adolescentes, contendo a evolução de saúde do 
jovem e abordando os objetivos traçados no PIA a partir dos diagnósticos 
elencados no POLI, conforme orientador para confecção de relatórios. Relatórios a 
serem elaborados: 

 Relatório de diagnóstico Polidimensional (POLI); 

 Relatório inicial do cumprimento de medida (PIA); 

 Relatório de desenvolvimento do plano individual de atendimento; 

 Relatório de cumprimento de medida. 
 

As funções são divididas por níveis de complexidade e cumulativas, ou seja, o 
enfermeiro é responsável pelas suas atividades privativas, outras mais complexas e 
ainda pode desempenhar as tarefas das outras categorias como auxiliar e/ou técnico 
de enfermagem. 

TRANSFERÊNCIA E DESINTERNAÇÃO 

 
Objetivos: 

 Registrar as condições de saída do adolescente; 

 Promover a continuidade de tratamentos; 

 
Local: 

 Ambulatório; 

 
Procedimentos: 

 Observação física do adolescente; 

 Registro de suas condições de saúde; 

 Orientações quanto a continuidade de tratamento, exames e consultas 
agendadas; 

 Entrega de exames e medicamentos; 

 Em caso de transferência separar a pasta de saúde contendo todos os 
documentos, anotar as informações referentes a agendamentos; 
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Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 

 
- Registrar em pasta de saúde informações referentes a saída/transferência do 

adolescente; 
- Anotar em livro de registro de adolescentes a saída do adolescente; 
- Separar documentos e medicamentos a serem entregues ao 

adolescente/responsável e orientá-los. 
 

Ações que competem ao Enfermeiro 
 
-    Orientar o adolescente e o responsável quanto a continuidade do tratamento, do 

esquema vacinal, dentre outros, esclarecendo dúvidas. 
 
NA TRANSFERÊNCIA 
 
- Providenciar o encaminhamento da Pasta de Saúde do adolescente, bem como 

todo a sua documentação e medicações em uso para a continuidade na 
assistência da saúde do mesmo; 

- Carimbar sem numerar os impressos e documentos nela encartados (de CIP para 
CI ou de CI para CI ou do CAI para CIP ou do CIP para Semi ou do CAI para 
Semi). 

 

NA DESINTERNAÇÃO 

 
- Verificar prescrição de medicamentos em uso, disponibilizando a quantidade 

necessária para o término da sua terapêutica, assim como os exames 
complementares necessários para continuidade do seu tratamento, além de toda a 
documentação (cartão SUS, encaminhamentos, carteira de vacinação, receitas, 
etc.); 

- Registrar no livro de transferência/desinternação dos adolescentes, o nome 
completo, data e Centro. 

- Carimbar e numerar os impressos e documentos encartados na Pasta Saúde de 
acordo com Portaria/Orientações Gerencia de Saúde. 
 

As funções são divididas por níveis de complexidade e cumulativas, ou seja, o 
enfermeiro é responsável pelas suas atividades privativas, outras mais complexas e 
ainda pode desempenhar as tarefas das outras categorias como auxiliar e/ou técnico 
de enfermagem. 

 

IMUNIZAÇÃO 

 
Objetivo: 

 Promover a imunização dos adolescentes, de acordo com o Plano Nacional de 
Imunização; 

 
Local: 

 Ambulatório; 
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Procedimentos: 
 Elaborar calendário anual de vacinação para o Centro, preferencialmente com 

a administração de doses num período bimestral minimamente; 

 Interceder com a rede cronograma de fornecimento de doses; 

 Identificação dos adolescentes que não estão com a caderneta vacinal 
atualizada; 

 Administração das vacinas os jovens conforme necessidade; 

 Descarte adequado de resíduos. 
 

Ações que Competem ao Auxiliar de Enfermagem 
 
- Realizar a imunização dos adolescentes na entrada (quando possível) e durante 

todo o período de permanência dos mesmos, sob supervisão do enfermeiro; 
- Realizar a contagem de doses de imunobiológicos necessárias a serem 

administrados na vacinação, assim como os insumos necessários para 
operacionalização das atividades de imunoprofilaxia; 

- Nas UAISAS que possuem geladeira de vacina, verificar e registrar a temperatura 
três vezes ao dia, anotando no mapa de registro diário; 

- Manter a geladeira de vacina organizada e limpa, realizando a limpeza concorrente 
diariamente e a limpeza terminal quinzenalmente; 

- Manter a caixa térmica de vacina organizada e limpa; 
- Em unidades que não possuem geladeira, retirar os imunobiológicos na unidade 

de referência; 
- Preparar as caixas térmicas e gelo reciclável, para o transporte e 

acondicionamento de imunobiológicos e manter a temperatura de +2 a +8;  
- Realizar a vacinação, aplicando as doses conforme as técnicas preconizadas sob 

a supervisão direta do enfermeiro, bem como orientar os adolescentes sobre 
possíveis reações adversas; 

- Anotar e comunicar ao enfermeiro, possíveis eventos adversos decorrentes do 
processo de imunização; 

- Registrar as doses administradas nas Carteiras de Vacina, Pasta de Saúde, Ficha 
Espelho e Mapas Diários de Vacina, anotando o lote, data de administração, 
assinatura e COREN; 

- Participar de capacitação sobre Imunização quando solicitado. 

 
Ações que Competem ao Enfermeiro 
 
- Planejar, organizar, coordenar e supervisionar a Equipe de Enfermagem na 

realização do processo de imunização dos adolescentes na admissão e durante 
todo o período de permanência nos Centros de Internação Provisória (CIP) e 
Centros de Internação (UI); 

- Nos Centros de Internação Provisória Feminina, não realizar as vacinas de 
vírus vivos ou atenuados (SCR, Febre Amarela); 

- Providenciar junto à equipe psicossocial a solicitação da carteira de vacina do 
adolescente, caso não haja, iniciar o esquema de imunização; 

- Realizar ações articuladas com a Supervisão de Vigilância em Saúde (SUVIS) e/ou 
Centro de Vigilância Epidemiológica (CVE) e/ou PADI e/ou UBS, objetivando a 
disponibilização das vacinas e insumos necessários para atualização do esquema 
vacinal do adolescente; 

- Supervisionar e orientar o auxiliar de enfermagem quanto à aplicação dos 
imunobiológicos, registro na carteira de vacina, ficha espelho e na Pasta de Saúde 
do adolescente; 
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- Realizar periodicamente a previsão das vacinas, o número de doses e os insumos 
necessários para atualização do esquema vacinal dos adolescentes, solicitando 
junto a SUVIS/CVE/PADI/UBS; 

- Realizar vacinação de bloqueio quando necessário; 
- Comunicar com antecedência os Centros sobre a data e horário das imunizações, 

registrando na Agenda Multiprofissional no SIG; 
- Sensibilizar o adolescente quanto à importância da imunização; 
- Na ocorrência de reações adversas, adotar conduta conforme Manual de Vigilância 

Epidemiológica dos Eventos Adversos Pós-Vacinação e notificar SUVIS e/ou CVE; 
- Supervisionar o preenchimento dos impressos, com a devida assinatura e carimbo 

e encaminhá-los a SUVIS/ Unidade Básica de Saúde (UBS); 
- Nas UAISAS que possuem geladeira de vacina, supervisionar e orientar o registro 

diário da temperatura da geladeira, caso ocorra alteração de temperatura anotar 
em impresso próprio e comunicar a SUVIS/CVE/PADI/UBD para que sejam 
tomadas as medidas estabelecidas conforme manual epidemiológico. 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 
- A vigilância em saúde pública é um processo contínuo de monitoramento do 

estado de saúde e de bem-estar de uma população mediante coleta, análise e a 
difusão de informações.  

 

DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 

 
Objetivo: 

 Identificar e notificar doenças conforme lista estabelecida pelo Ministério da 
Saúde; 

 
Local: 

 Fundação CASA; 

 
Procedimentos: 

 Quando identificado na Fundação CASA, preencher formulário de notificação 
compulsória; 

 Quando identificado em ambientes externos, comunicar a SUVIS/CVE que o 
adolescente está na instituição. 

Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 

 
- Participar das ações de educação em saúde, busca ativa de casos, bloqueios 

vacinais e convocações, conforme estabelecido pelo enfermeiro, através da 
Sistematização das Ações de Enfermagem; 

- Observar e comunicar ao enfermeiro sinais e sintomas sugestivos das doenças de 
notificação compulsória; 

- Realizar coleta de exames laboratoriais sob supervisão do enfermeiro; 
- Monitorar adolescentes e comunicantes de doenças transmissíveis, assim como os 

tratamentos supervisionados; 
- Auxiliar o enfermeiro na execução dos programas de educação em saúde; 
- Participar junto à equipe de saúde na elaboração e execução de medidas 

preventivas capazes de intervir na saúde dos adolescentes. 
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Ações que competem ao Enfermeiro 

 
- Aplicar e supervisionar medidas profiláticas de controle das doenças de notificação 

compulsória, conforme Manual da Vigilância Epidemiológica; 
- Realizar consulta de enfermagem para identificar sinais e sintomas sugestivos de 

doenças de notificação compulsória, encaminhar casos suspeitos para consulta 
médica e realizar busca ativa; 

- Comunicar casos suspeitos ou confirmados de doenças sob vigilância, utilizando 
os instrumentos e fluxos de informações do SUVIS/CVE; 

- Encaminhar o adolescente para realizar tratamento na referência, acompanhando 
o tratamento realizado, monitorar adolescentes e comunicantes de doenças 
transmissíveis, assim como os tratamentos supervisionados; 

- Informar através do Diretor da UAISAS, à Superintendência de Saúde a ocorrência 
de casos de notificação compulsória nas Unidades; 

- Participar na estruturação e desenvolvimento do sistema de informação, a partir da 
produção, coleta e análise de dados, objetivando estabelecer o perfil 
epidemiológico da área de cobertura, (dados populacionais, cobertura vacinal e 
indicadores de saúde); 

- Participar com a equipe de saúde no planejamento, coordenação, desenvolvimento 
e avaliação das ações de saúde; 

- Participar na capacitação da equipe de saúde nas ações de vigilância; 
- Planejar, organizar e promover ações educativas na prevenção e promoção da 

saúde do adolescente. 
Observação: Doenças de Notificação Compulsória no Anexo. 

 

TUBERCULOSE 
 

Objetivo: 
 Identificar precocemente adolescentes portadores de tuberculose, ou que 

abandonaram tratamento; 

 
Local: 

 Ambulatório; 

 
Procedimentos: 

 Realização de anamnese direcionada na admissão; 

 Coleta de escarro para adolescentes que apresentem tosse persistente; 

 

Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 
 
- Observar, anotar e comunicar o enfermeiro, os casos suspeitos de tuberculose na 

admissão do adolescente e durante toda a sua internação; 
- Realizar a coleta de baciloscopia conforme solicitação do médico ou enfermeiro, de 

acordo com a seguinte técnica: 

 Orientar o adolescente quanto à importância da coleta do escarro e não 
da saliva; 

 O volume ideal está compreendido entre 5 a 10 ml; 

 Colher somente uma amostra por dia, se possível o primeiro escarro da 
manhã, antes da ingestão de alimentos; 

- Orientar o adolescente para escovar os dentes somente com água (não utilizar 
pasta   dental) e enxaguar a boca varias vezes, inclusive com gargarejos; 
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- No momento da coleta orientar o adolescente a respirar profundamente várias 
vezes e tossir profundamente, recolhendo a amostra em um frasco coletor, caso 
haja algum respingo na parte externa do frasco, lavar e enxaguar; 

- Encaminhar ao laboratório no mesmo dia da coleta ou em até 7 dias se mantido 
sob refrigeração; 

- Na suspeita de infecção por micobacterias ou fungos, coletar pelo menos três 
amostras, em dias consecutivos (somente uma amostra por dia); 

- Em caso de adolescentes com dificuldades para escarrar, esta amostra 
poderá ser induzida por inalação, e incentivo de ingestão de água no dia 
anterior; 

- Participar em conjunto com o enfermeiro na realização da busca ativa; 
- Acompanhar sistematicamente o jovem durante o tratamento; 
- Participar dos cursos de capacitação referente à busca ativa/tuberculose; 
- Administrar medicamentos conforme prescrição médica e reforçar ao adolescente 

quanto à importância da adesão a terapêutica medicamentosa, bem como os 
efeitos colaterais das drogas; 

- Orientar quanto à dieta e realizar controle de peso conforme orientação médica ou 
do enfermeiro; 

- Reforçar ao adolescente a necessidade do isolamento respiratório por quinze dias 
ou mais, após o início da terapêutica medicamentosa conforme orientação da 
SUVIS/CVE ou referência em tuberculose; 

- Participar de ações educativas com o enfermeiro. 
- Seguir orientações da SUVIS/CVE ou referência em Tuberculose local. 

 

Ações que competem ao Enfermeiro 

 
- Realizar Consulta de Enfermagem e identificar possíveis sintomáticos respiratórios; 
- Executar, no nível de sua competência, assistência sistematizada e ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária aos adolescentes; 
- Solicitar baciloscopia dos sintomáticos respiratórios, conforme protocolo, para 

elucidação diagnóstica (duas amostras); 
- Explicar a importância do exame para o adolescente utilizando termos claros e de 

fácil entendimento; 
- Orientar a coleta do escarro e identificar no frasco o nome do adolescente, 

acondicionando a amostra colhida em local apropriado e enviar ao laboratório de 
referência no mesmo dia da coleta ou em até 7 dias se mantido sob refrigeração; 

- Encaminhar o adolescente para consulta médica no Centro e unidade de 
referência; 

- Comunicar a Vigilância Epidemiológica do Município e a Superintendência de 
Saúde através da UAISAS, os casos suspeitos e confirmados de Tuberculose; 

- Orientar busca ativa, quando necessário; 
- Realizar ações educativas junto à clientela atendida, família e funcionários; 
- Realizar educação continuada, com capacitação sistematizada dos funcionários, 

para detecção precoce dos casos, e desmitificação da doença; 
- Supervisionar áreas/ambientes que ofereçam risco à saúde dos adolescentes; 
- Monitorar a situação vacinal dos adolescentes; 
- Instituir uso de medidas de proteção específicas, mediante uso de máscaras no 

manejo do adolescente com diagnóstico de tuberculose; 
- Orientar, treinar e supervisionar os auxiliares de enfermagem, para detecção de 

caso suspeito; 
- Enfatizar os adolescentes e familiares quanto à importância de adesão ao 

tratamento, reforçando ao adolescente a necessidade do isolamento respiratório 
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por quinze dias ou mais, após o início da terapêutica medicamentosa conforme 
orientação da SUVIS/CVE ou referência em tuberculose; 

- Supervisionar regularmente a terapêutica, conforme protocolo do Ministério da 
Saúde, atentando para possíveis efeitos colaterais medicamentosos; 

- Realizar busca ativa dos comunicantes (adolescentes/funcionários) que entraram 
em contato com adolescente bacilífero, orientando-os para sinais e sintomas 
sugestivos da doença, encaminhar ao médico da unidade e agendamento externo; 

- Atuar na promoção de saúde, através de medidas específicas, eliminando cadeia 
de transmissão, (verificar carteira de vacinação, ambientes com boa ventilação, 
iluminação e isento de umidade, palestras educativas com os adolescentes, 
funcionários, familiares e comunidade); 

- Participar de grupos de estudo, com a finalidade de ampliar os conhecimentos, 
objetivando a capacitação de novos multiplicadores; 

- Comunicar a UAISAS os jovens diagnosticados e/ou em tratamento; 
- Buscar e seguir orientações da SUVIS/CVE ou referência em Tuberculose local. 

 
DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS (DSTs) 

 

Objetivos: 
 Identificar precocemente adolescentes portadores de DSTs; 

 Sensibilizar os adolescentes quanto a temática. 

 
Local: 

 Ambulatório; 

 Área interdisciplinar. 

 
Procedimentos: 

 Realização de anamnese direcionada; 

 Capacitações/aulas abordando a temática. 

 
Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 
 
- Participar do acolhimento dos adolescentes, reafirmando o caráter confidencial e o 

sigilo das informações; 
- Cooperar com a equipe multiprofissional que realiza o programa DST/Aids na 

Unidade, trabalhando na desmistificação dos medos infundados em relação aos 
portadores das DST/Aids combatendo então o preconceito e a discriminação; 

- Ajudar o adolescente a reconhecer suas responsabilidades e identificar 
dificuldades para a adoção de práticas mais seguras; 

- Observar, anotar e comunicar ao enfermeiro sinais e sintomas suspeitos de 
DST/Aids; 

- Administrar medicações conforme prescrição médica; 
- Prestar assistência de enfermagem conforme prescrição do enfermeiro; 
- Atentar para possíveis efeitos colaterais das medicações utilizadas no tratamento; 
- Reforçar a orientação sobre a importância do tratamento, atentar para as datas de 

retorno e a continuidade do tratamento medicamentoso; 
- Realizar a coleta de exames laboratoriais conforme demanda, por solicitação 

médica ou do enfermeiro; 
- Realizar a imunização da hepatite B conforme calendário vacinal vigente e sob 

supervisão do enfermeiro; 
- Participar de capacitações referente a DST/Aids; 
- Auxiliar o enfermeiro na execução dos programas de educação em saúde; 
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- Na desinternação do adolescente, de acordo com o preconizado no Centro e 
programa executado, entregar Kit de preservativo e reforçar a orientação sobre as 
práticas de prevenção. 
 

Ações que competem ao Enfermeiro 

 
- Realizar consulta de enfermagem, acolhendo o adolescente e realizando o 

diagnóstico situacional; 
- Realizar o aconselhamento com o adolescente, preservando sua individualidade, 

confidencialidade e o sigilo, com o objetivo de proporcionar condições para que 
sejam avaliadas suas vulnerabilidades, iniciando um processo de compreensão 
dos aspectos envolvidos e das condições favoráveis para o enfrentamento dos 
problemas; 

- Promover ações educativas junto aos adolescentes, familiares e funcionários, 
quanto à importância de mudanças de comportamento, através de informações 
qualificadas sobre os meios de transmissão, prevenção e percepção de risco; 

- Promover em parceria com o Programa de Prevenção e Assistência as DST/Aids 
de referência, ações de saúde, objetivando a capacitação dos profissionais em 
relação ao sigilo, formas de infecção e prevenção (incluindo biossegurança), 
vulnerabilidades, aspectos psicológicos e sociais como, por exemplo: a acolhida, o 
aconselhamento e a convivência sem preconceitos, redução de danos, abordagem 
sindrômica (sinais e sintomas) e terapia antirretroviral;  

- Atuar na atenção primária, definindo estratégias específicas para trabalho na 
abordagem sindrômica das DSTs mais prevalentes; 

- Fortalecer o vínculo com as redes sociais, visando a participação dessas nas 
atividades de promoção de saúde, ações de prevenção e de suporte social, assim 
como a promoção de discussão com o propósito de criar alternativas para o 
enfrentamento da doença, em cada situação específica; 

- Fazer acompanhamento das adolescentes em período gestacional garantindo um 
pré-natal de qualidade, onde sejam realizados exames laboratoriais com a 
finalidade de diagnosticar precocemente doenças como HIV e Sífilis; 

- Garantir às mães HIV positivo, condições de substituição do leite materno por leite 
artificial, durante a permanência da criança na instituição; 

- Orientar os adolescentes quanto à importância da vacinação contra doenças 
imuno-previníveis; 

- Em conjunto com a referência e dentro de um trabalho articulado, após 
aconselhamento realizado pela Rede oferecer aos adolescentes o teste anti-HIV, 
sífilis e hepatite B, assegurando o sigilo e privacidade e a devolutiva do resultado 
também pela Rede especializada. 

 
SAÚDE MENTAL 
 
Objetivos: 

 Identificar precocemente adolescentes portadores de Doenças Mentais; 

 Promover a continuidade de tratamentos em saúde mental; 

 Sensibilizar os adolescentes quanto a temática. 

 
Local: 

 Ambulatório; 

 Área interdisciplinar. 

 



MANUAL DE ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM 
 

 

 20 

Procedimentos: 
 Realização de anamnese direcionada; 

 Capacitações/aulas abordando a temática; 

 Administração de medicações prescritas; 

 
Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 
 
- Estabelecer vínculo com o adolescente; 
- Administrar psicotrópicos conforme prescrição médica, observar se o adolescente 

esta fazendo uso adequado da medicação, reforçando ao mesmo a necessidade 
da adesão à terapêutica; 

- Comunicar ao enfermeiro a recusa dos medicamentos, bem como anotar no 
registro de enfermagem, circular no horário da prescrição médica e registrar no 
livro de passagem de plantão; 

- Observar, anotar e comunicar ao enfermeiro, alterações no comportamento do 
adolescente e atentar para sinais de impregnação de medicamentos psicotrópicos; 

- Acompanhar o adolescente em consultas psiquiátricas somente em casos 
específicos onde sua presença terá relevância a consulta e/ou conforme avaliação 
do enfermeiro; 

- Participar de grupos de ações educativas, abordando temas como: álcool, drogas e 
quanto à importância da adesão ao tratamento medicamentoso, entre outros; 

- Auxiliar o enfermeiro na execução dos programas de educação para saúde. 

 

Ações que competem ao Enfermeiro 
 
- Acolher o adolescente, estabelecer vínculo, observar alterações comportamentais, 

avaliar sinais e sintomas que possam caracterizar crise de abstinência por uso de 
álcool e/ou drogas, realizar consulta de enfermagem que visem minimizar agravos 
à saúde, comunicar a equipe psicossocial, solicitar avaliação psicológica e/ou 
encaminhar para consulta médica ou para serviços de referências quando 
necessário; 

- Promover ações de prevenção e redução dos agravos à saúde, decorrentes da privação de 

liberdade, bem como ações de reabilitação, inserindo-o no contexto social; 

- Promover e participar da integração da equipe multiprofissional, procurando 
garantir uma assistência integral ao adolescente e família; 

- Acompanhar o adolescente que faz uso contínuo de medicamentos psicotrópicos, 
avaliar quanto a sinais e sintomas de possível impregnação medicamentosa e 
encaminhar para consulta médica; 

- Garantir a adesão ao tratamento e em caso de recusa, estabelecer ações visando 
à orientação e conscientização sobre a importância do mesmo, solicitando 
colaboração as demais equipes, se necessário; 

- Colaborar com a equipe psicossocial na articulação das ações junto ao serviço de 
atendimento à Saúde Mental do Município, garantindo acesso aos adolescentes 
com transtornos mentais e dependência química; 

- Realizar a vigilância e observação de possíveis casos de transtornos alimentares e 
encaminhar para consulta médica; 

- Realizar ações educativas, abordando temas como: álcool, drogas e quanto à 
importância da adesão ao tratamento medicamentoso, entre outros. 
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DOENÇAS CRÔNICAS DEGENERATIVAS (DIABETES, HIPERTENSÃO 

ARTERIAL E OUTRAS) 

Objetivos: 
 Identificar precocemente adolescentes portadores de Doenças Crônico 

degenerativas; 

 Sensibilizar os adolescentes quanto a temática; 

 Promover tratamento adequado. 

 
Local: 

 Ambulatório; 

 Área interdisciplinar. 

 
Procedimentos: 

 Realização de anamnese/exame físico; 

 Capacitações/aulas abordando a temática. 

 
Ações que ao Auxiliar de Enfermagem 
 
- Acompanhar de forma sistemática o adolescente em tratamento de acordo com a 

terapêutica estabelecida pelo médico, enfermeiro e nutricionista; 
- Realizar controle de sinais vitais, glicemia capilar, peso, circunferência abdominal e 

estatura do adolescente, registrando em Pasta de Saúde conforme prescrição; 
- Administrar medicação conforme prescrição médica e comunicar o enfermeiro em 

caso de recusa; 
- Orientar sobre a importância da adesão ao tratamento; 
- Participar de grupos e programas de orientações educativas com enfoque na 

prevenção; 

- Auxiliar o enfermeiro na execução dos programas de educação 
para saúde; 

- Comunicar ao enfermeiro qualquer alteração observada através de sinais e 
sintomas, de acordo com sua capacidade técnica durante o tratamento; 

- Realizar curativo conforme prescrição. 

 
Ações que competem ao Enfermeiro 
 
- Realizar consulta de enfermagem periodicamente, abordando fatores de risco, tais 

como: padrões alimentares, estado nutricional, evolução do peso corporal, prática 
de atividade física, história familiar e intercorrências metabólicas anteriores; 

- Orientar quanto às complicações decorrentes das doenças crônicas degenerativas 
e a importância da adoção de hábitos saudáveis de vida, tais como: alimentação, 
promoção de práticas esportivas, prevenção do alcoolismo, tabagismo e outras 
drogas; 

- Acompanhar a evolução do quadro clínico do adolescente através da consulta de 
enfermagem, orientando quanto à importância da adesão ao tratamento; 

- Após avaliação e constatada alteração clínica, agendar consulta com o médico da 
Unidade e/ou referência; 

- Promover e participar da integração com a equipe multiprofissional, garantindo uma 

assistência integral ao adolescente e sua família; 
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- Promover ações educativas em conjunto com a equipe multiprofissional, através de 
palestras preventivas e de orientações em grupo, com os adolescentes e 
funcionários; 

- Desenvolver ações na atenção primária, atuando na promoção da saúde, 
realizando o diagnóstico situacional da população atendida e planejando ações 
específicas no atendimento do adolescente. 

- Comunicar a UAISAS os jovens diagnosticados ou sob cuidados por essas 
patologias. 

 
AFECÇÕES DERMATOLÓGICAS 

 

Objetivos: 
 Identificar precocemente adolescentes afecções dermatológicas; 

 Sensibilizar os adolescentes quanto a temática. 

 
Local: 

 Ambulatório; 

 Área interdisciplinar. 

 
Procedimentos: 

 Realização de anamnese direcionada; 

 Capacitações/aulas abordando a temática. 

 
Ações que ao Auxiliar de Enfermagem 
 
- Observar, anotar no registro de enfermagem e comunicar ao enfermeiro sinais de 

acometimento dermatológico; 
- Realizar curativos conforme prescrição; 
- Ressaltar ao adolescente quanto à importância dos cuidados, quanto à higiene 

local, vestimenta e da adesão ao tratamento; 
- Participar de programas de promoção e prevenção com os adolescentes, 

funcionários e familiares, com ações educativas sobre hábitos adequados de 
higiene, tais como: manter pele seca e hidratada, roupas limpas e secas, colchão 
com adequada capa de proteção, troca de roupa intima diária, uso de objetos 
pessoais individual, ambientes bem ventilados, luz natural e etc; 

- Auxiliar o enfermeiro na execução dos programas de educação para saúde; 
- Observar e orientar o adolescente quanto ao autocuidado corporal, principalmente 

banho e uso correto dos produtos de higiene corporal. 

 
Ações que competem ao Enfermeiro 
 
- Realizar consulta de enfermagem, identificando sinais e sintomas de acometimento 

dermatológico; 
- Encaminhar para consulta médica no Centro e/ou agendamento externo, qualquer 

anormalidade; 
- Orientar quanto à importância da adesão da terapêutica prescrita e, os possíveis 

efeitos colaterais do uso de medicamentos; 
- Participar do processo de promoção e prevenção realizando orientação técnica, 

quanto ao processamento das roupas, utilizando o Manual vigente, assim como o 
uso de produtos específicos, medida e acondicionamento, bem como a 
temperatura de aquecimento, centrifugação, armazenagem e distribuição das 
mesmas; 
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- Realizar promoção quanto à prevenção de agravos à saúde através de ações 
educativas; 

- Promover ações educativas em conjunto com a equipe multiprofissional, através de 
palestras preventivas e de orientações em grupo, com os adolescentes e 
funcionários. 

 
SAÚDE DA MULHER 
 
Objetivos: 

 Promover a saúde feminina; 

 Identificar precocemente as adolescentes afecções relacionadas a saúde 
feminina; 

 Sensibilizar quanto a cuidados ginecológicos; 

 
Local: 

 Ambulatório; 

 Área interdisciplinar. 

 
Procedimentos: 

 Realização de anamnese direcionada; 

 Capacitações/aulas abordando a temática; 

 Capacitação quanto a saúde ginecológica. 

Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 

 
- Participar do acolhimento das adolescentes; 
- Participar de programas e grupos educativos na prevenção e promoção da saúde 

das adolescentes; 
- Auxiliar o enfermeiro na elaboração e execução de ações educativas para saúde; 
- Realizar a coleta de exames laboratoriais conforme solicitação médica sob 

supervisão do enfermeiro; 
- Observar e orientar a adolescente quanto à necessidade do autocuidado corporal; 
- Observar e anotar sinais e sintomas de afecções ginecológicas e comunicar ao 

enfermeiro; 
- Acompanhar, registrar e discutir estratégias referente ao ganho/perda de peso das 

jovens, gestantes e puérperas; 
- Conforme avaliação do enfermeiro fazer acompanhamento das adolescentes em 

consulta médica no período gestacional, garantindo um pré-natal de qualidade; 
- Prestar assistência de enfermagem ao lactente durante a permanência no Centro; 
- Observar, orientar, auxiliar e incentivar o aleitamento materno. 

 
Ações que competem ao Enfermeiro 
 
- Realizar consulta de enfermagem e estabelecer vínculo com o objetivo de detectar 

precocemente possíveis alterações ginecológicas; 
- Planejar e desenvolver ações no âmbito da atenção primária em parceria com o 

Programa DST/Aids da Unidade de referência, que abordem o planejamento 
familiar, gravidez na adolescência, paternidade/maternidade responsável, doenças 
sexualmente transmissíveis – DST/Aids e os direitos sexuais e reprodutivos; 

- Promover ações na atenção primária, visando a prevenção e controle do câncer 
cérvico-uterino e de mama; 
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- Realizar condutas frente às alterações clínicas no exame ginecológico, resultado 
do exame Papanicolau e das mamas; 

- Fortalecer o vínculo com as redes básicas de saúde, visando à participação 
dessas nas atividades de promoção, prevenção e tratamento de patologias 
ginecológicas; 

- Orientar a adolescente quanto às mudanças psicológicas, fisiológicas e 
anatômicas durante a gestação; 

- Garantir as adolescentes em período gestacional, um pré-natal humanizado, 
conforme preconiza o Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher 
(PAISM) e atendimento no puerpério; 

- Prestar assistência de enfermagem ao lactente durante sua permanência no 
Centro garantindo na Rede as consultas de puericultura; 

- Promover ações educativas estimulando o aleitamento materno, além de observar, 
auxiliar e incentiva-lo; 

- Desenvolver Programas específicos ao gênero feminino em parceria com demais 
áreas. 
 

CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE - Cartão SUS 
 
Objetivo: 

 Realizar o cadastro do adolescente no Sistema Único de Saúde- SUS; 
 

Local: 
 Centro ou local de referência. 

 
Procedimentos: 

 Confecção do cartão SUS. 

Ações que competem ao Auxiliar de Enfermagem 

 
- Realizar o levantamento dos adolescentes que necessitam serem cadastrados. 

Neste levantamento deve conter: nome completo, data de nascimento, endereço, 
nome completo da genitora e documento pessoal de cada adolescente; 

- Entregar na SUVIS/UBS/local de referência o levantamento; 
- Protocolar o levantamento dos adolescentes entregue na SUVIS/UBS/ local de 

referência, retirar os cartões confeccionados no prazo estipulado, conferindo os 
dados com a listagem. 

 
Ações que competem ao Enfermeiro 
 
- Estabelecer vínculo com a rede de referência e verificar a possibilidade de realizar 

a confecção do Cartão SUS no Centro/UAISAS; 
- Entrar em contato com a SUVIS/UBS/ local de referência para programar as datas 

de confecção do cartão SUS; 
- Orientar ao auxiliar de enfermagem para que faça o levantamento dos 

adolescentes que necessitam ser cadastrado. 

 
LAVANDERIA 
 
Objetivo: 

 Supervisionar e auxiliar nas questões técnicas da lavanderia; 
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Local: 
 Lavanderia. 

 
Procedimentos: 

 Realização de visitas à lavanderia; 

 Promover orientações técnicas. 

Ações que competem ao Enfermeiro 

 
- Colaborar com o Diretor da UAISAS nas orientações técnicas sobre a rotina da 

lavanderia, de acordo com o Manual de Lavanderia Portaria Administrativa 
380/2008 de 30/05/08. 

- Observar o uso correto de insumos na lavanderia e processo de lavagem. 
- Participar das capacitações/treinamentos dos produtos de lavanderia organizados 

pela Superintendência de Saúde. 
Observação: O enfermeiro tem a incumbência de garantir que a roupa seja 
higienizada adequadamente, através da observação/orientação do processo de 
lavagem, de forma a abordar o uso correto dos materiais, orientar quanto ao fluxo das 
roupas, orientações quanto a organização da lavanderia. O enfermeiro não tem 
responsabilidade quanto a questões administrativas, este assunto é de 
responsabilidade do setor administrativo do Centro/Regional. 

 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE 
 
Objetivos: 

 Promover a remoção de resíduos sólidos; 

 Contribuir para a limpeza do Centro; 

 Promover a saúde ambiental. 

 
Local: 

 Centro; 

 
Procedimentos: 

 Orientações quanto ao processamento de resíduos sólidos no Centro; 

 

Ações que competem ao Enfermeiro 

 
- Colaborar com o Diretor da UAISAS e GMST nas orientações técnicas sobre o 

gerenciamento de resíduos sólidos, de acordo com o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviço de Saúde e dos Resíduos Orgânicos e Inorgânicos da 
Fundação CASA Portaria Administrativa 1102 /2006 de 03/11/2006. 

  
OBSERVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
 
- Como descrito acima, todas as atividades de competência do Auxiliar de 

Enfermagem podem e devem ser realizadas pelo enfermeiro conforme a 
necessidade; 

- O Enfermeiro é responsável por sua capacitação constante e a capacitação de sua 
equipe; 
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- Todas as capacitações/atualizações realizadas para a equipe deverão ser 
documentadas e assinadas pela equipe; 

- É dever da equipe de saúde assegurar o pudor do adolescente durante o 
atendimento, não há necessidade de expor o corpo do adolescente sem objetivo 
específico; 

- A manutenção e o funcionamento dos equipamentos do ambulatório são de 
responsabilidade da equipe, que deverá comunicar à UAISAS quebras e mal 
funcionamento, bem como reposição de pilhas; 

- É obrigatória a ciência das normas internas e demais manuais para o atendimento 
de enfermagem na Fundação CASA. 

- Conforme a Lei 7498/86 e Decreto 94406/87, nenhum outro profissional além 
do Enfermeiro deverá delegar ações técnicas ao auxiliar de enfermagem.  
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PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM 

 
HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS COM SABONETE LÍQUIDO 
 
Objetivos: 

 Remover sujidades; 

 Diminuir o número de microrganismos. 

 
Materiais 
 
- Água; 
- Sabonete líquido; 
- Papel toalha. 

 
Procedimento 

 Retirar adornos; 

 Abrir a torneira e molhar as mãos evitando encostar-se a pia; 

 Aplicar na palma da mão quantidade suficiente de sabonete líquido para cobrir 
todas as superfícies das mãos (seguir a quantidade recomendada pelo 
fabricante); 

 Ensaboar as palmas das mãos, friccionando-as entre si; 

 Esfregar a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda, entrelaçando 
os dedos e vice-versa; 

 Entrelaçar os dedos e friccionar os espaços interdigitais; 

 Esfregar o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, 
segurando os dedos com movimentos de vai e vem e vice-versa; 

 Esfregar o polegar direito com o auxílio da palma da mão esquerda, utilizando-
se movimento circular e vice-versa; 

 Friccionar as polpas digitais e unhas da mão esquerda contra a palma da mão 
direita fechada em concha, fazendo movimento circular e vice-versa; 

 Esfregar o punho esquerdo, com auxílio da palma da mão direita, utilizando 
movimento circular e vice-versa; 

 Enxaguar as mãos retirando os resíduos de sabonete no sentido dos dedos 
para os punhos. Evitar contato direto das mãos ensaboadas com a torneira. 

 Secar as mãos com papel toalha descartável, iniciando pelos dedos e seguindo 
para os punhos 

 
HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS COM SOLUÇÃO ALCOÓLICA 

 

Objetivo: 
 Remover sujidades; 

 

Material 
 
- Solução Alcoólica. 

 
Procedimento 

- Retirar anéis, pulseiras e relógios; 
- Aplicar na palma da mão quantidade suficiente do produto para cobrir todas as 

superfícies das mãos (seguir quantidade recomendada pelo fabricante); 
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- Friccionar as palmas das mãos entre si; 
- Friccionar a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda 

entrelaçando os dedos e vice-versa; 
- Friccionar a palma das mãos entre si com os dedos entrelaçados; 
- Friccionar o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, 

segurando os dedos e vice-versa; 
- Friccionar o polegar esquerdo, com o auxílio da palma da mão direita, 

utilizando-se movimento circular e vice-versa; 
- Friccionar as polpas digitais e unhas da mão direita contra a palma da mão 

esquerda, fazendo um movimento circular e vice-versa;  
- Friccionar os punhos com movimentos circulares; 
- Friccionar até secar. Não utilizar papel toalha. 

 
VERIFICAÇÃO DE SINAIS VITAIS 
 
TEMPERATURA AXILIAR 
 
Objetivo: 

 Aferir a temperatura axilar, com a finalidade de auxílio diagnóstico; 
 

Local:  
 Ambulatório. 

 
Materiais  
 
- Bandeja; 
- Termômetro; 
- Recipiente com bolas de algodão; 
- Álcool a 70%. 

 

Procedimento 

- Higienizar as mãos as mãos; 
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
- Desinfectar o termômetro com bolas de algodão embebido em álcool a 70%; 
- Ligar o termômetro, por acionamento do botão; 
- Colocar o termômetro na região axilar; 
- Pedir ao adolescente que comprima o braço de encontro com o corpo, colocando 

se possível, a mão no ombro oposto; 
- Deixar o termômetro no local até que emita sinal sonoro, durante este período 

serão aferidas as frequências cardíaca e respiratória; 
- Retirar o termômetro e realizar a leitura; 
- Desinfectar o termômetro com bolas de algodão embebido em álcool a 70%; 
- Registrar no impresso Anotações de Enfermagem. 
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FREQUÊNCIA CARDÍACA 
 
Objetivo: 

 Verificar a frequência cardíaca, observando suas características; 

Local:  
 Ambulatório. 

 
Material 
 
- Relógio. 

 
Procedimento 
- Higienizar as mãos as mãos; 
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
- Colocar os dedos indicador, médio e anelar da mão direita sobre a artéria radial, 

fazendo pressão sobre a mesma e evitando comprimi-la, iniciando a contagem 
quando as pulsações forem perceptíveis; 

- Contar os batimentos durante um minuto; 
- Anotar hora, data e valor e características apresentadas em impresso próprio. 

 
FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 
 
Objetivo: 

 Verificar a frequência respiratória, observando suas características; 

Local:  
 Ambulatório. 

 
Material 
 
- Relógio. 

 
Procedimento 
 
- Higienizar as mãos as mãos; 
- Colocar a mão no pulso do adolescente como se a intenção fosse a de verificar 

sua frequência cardíaca e realizar a contagem dos movimentos respiratórios; 
- Observar os movimentos de abaixamento e elevação do tórax, os dois movimentos 

(inspiratório e expiratório) somam um movimento respiratório; 
- Contar os movimentos respiratórios por um minuto; 
- Anotar hora, data e valor e características apresentadas no impresso próprio. 

 
PRESSÃO ARTERIAL 
 
Objetivo: 

 Verificar os valores pressóricos; 

Local:  
 Ambulatório. 
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Material  
 
- Esfigmomanômetro; 
- Estetoscópio; 
- Bolas de algodão; 
- Álcool a 70%. 

 
Procedimento 
 
- Higienizar as mãos as mãos; 
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
- Certificar-se de que o adolescente não praticou exercícios físicos, ingeriu café, 

chá, refrigerante ou alimentos, se a bexiga não está cheia, se não está tenso e se 
está sem dor há pelo menos 30 minutos antes da aferição; 

- Deixar o adolescente em repouso por 5 a 10 minutos em ambiente calmo, com 
temperatura agradável; 

- Deixar o adolescente deitado ou sentado com as pernas descruzadas e com o 
braço ao nível do coração; 

- Suspender a manga da roupa ou retirá-la quando apertada; 
- Colocar o manguito aproximadamente 3 cm acima da fossa antecubital, de modo 

que não fique muito apertado nem frouxo, centralizando a bolsa de borracha sobre 
a artéria braquial; 

- Cuidar para que os prolongamentos de borracha não se cruzem; 
- Desinfetar as olivas e campânulas/diafragma do estetoscópio; 
- Palpar o pulso radial e inflar o manguito até o seu desaparecimento para obter 

estimativa do nível da pressão sistólica memorizando o valor apresentado no 
manômetro ao desaparecimento do pulso radial, desinflar rapidamente e aguardar 
de 15 a 30 segundos antes de inflar novamente; 

- Colocar as olivas do estetoscópio nos ouvidos, com a curvatura voltada para 
frente; 

- Localizar com os dedos a pulsação da artéria braquial na fossa antecubital e 
apoiar a campânula/diafragma do estetoscópio sobre a mesma sem comprimir 
excessivamente; 

- Solicitar ao adolescente que não fale durante o procedimento; 
- Verificar a pressão arterial no menor tempo possível; 
- Fechar a válvula da pêra e inflar o manguito rapidamente de 10 em 10 mmHg até 

30 mmHg acima da pressão sistólica estimada; 
- Abrir lentamente a válvula (2 a 4 mmHg por segundo) e observar o manômetro 

aneroide: primeiro batimento ouvido (Korotkoff) que corresponde à pressão 
sistólica, o último som ouvido corresponde à pressão diastólica;  

- Evitar reinsulflar durante a verificação; 
- Esvaziar totalmente o ar do manguito; em caso de dúvida, repetir a operação um a 

dois minutos após, para confirmação; 
- Realizar a desinfecção das olivas e da campânula/diafragma do estetoscópio com 

bola de algodão embebida em álcool a 70%; 
- Anotar hora, data e valores obtidos na aferição no impresso próprio. 

 
MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS 
 
PESO 
 
Objetivo: 

 Obter o peso do adolescente; 
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Local:  
 Ambulatório. 

 
Material 
 
- Balança. 

 
Procedimento 
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
- Solicitar ao mesmo para retirar o calçado; 
- Aferir a balança colocando os massores no ponto zero e verificar se a balança está 

travada; 
- Destravar a balança e pesá-lo, orientando-o para manter os braços junto ao corpo; 
- Identificar o peso, abaixar o pino da trava e retornar os massores ao ponto zero; 
- Anotar o valor obtido no impresso próprio. 

 
ALTURA 
 
Objetivo: 

 Obter a altura do adolescente; 

Local:  
 Ambulatório. 

 
Material 
 
- Antropômetro. 
 
Procedimento  
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
- Solicitar ao mesmo para retirar o calçado; 
- Colocar o adolescente ereto de costas para a régua antropométrica com os 

calcanhares unidos, encostados na barra da escala de medida; 
- Travar a régua antropométrica e medir; 
- Anotar o valor obtido no impresso próprio. 

 

ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

 
Objetivo: 

 Proporcionar a administração de medicamentos ao adolescente; 

Local:  
 Ambulatório. 

 
VIA ORAL  
 
Material  
 
- Água; 
- Copinhos descartáveis. 
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Procedimento 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem; 
- Higienizar as mãos; 
- Conferir rótulo e dosagem do medicamento, verificando a data de validade;   
- Identificar o adolescente pelo nome, certificando-se tratar da pessoa a ser 

medicada;  
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Oferecer a água e o medicamento; 
- Permanecer ao lado do adolescente até que este degluta todo o medicamento, 

certificando se de ter ingerido; 
- Higienizar as mãos; 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 

 
VIA SUBCUTÂNEA 
 
Material 
 
- Seringa 1 ou 3 ml; 
- Agulha 13 x 4,5; 
- Álcool 70%; 
- Algodão; 
- Bandeja. 

 
Procedimento 
 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem; 
- Higienizar as mãos; 
- Preparar a medicação; 
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Escolher o local para administração; 
- Higienizar as mãos; 
- Realizar antissepsia da pele com álcool a 70%; 
- Introduzir a agulha no angulo de 90°; 
- Aspirar para certificar-se que não atingiu nenhum vaso sangüíneo; 
- Injetar o medicamento lentamente;  
- Retirar a seringa; 
- Fazer leve compressão no local com algodão; 
- Desprezar o material perfurocortante em recipiente apropriado; 
- Higienizar as mãos; 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências.  

 
VIA SUBLINGUAL 
 
Procedimento 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem; 
- Higienizar as mãos;  
- Conferir rótulo e dosagem do medicamento, verificando a data de validade;  
- Identificar o adolescente pelo nome, certificando-se tratar da pessoa a ser 

medicada;  
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Instruir o adolescente a colocar o medicamento sob a língua;  
- Higienizar as mãos;  
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 
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VIA AURICULAR 
 
Materiais 
 
- Gaze (quando necessário, para enxugar o medicamento, caso extravase). 

 
Procedimentos 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem; 
- Higienizar as mãos; 
- Conferir rótulo e dosagem do medicamento, verificando a data de validade; 
- Identificar o adolescente pelo nome, certificando-se tratar da pessoa a ser 

medicada; 
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Posicionar o adolescente em decúbito lateral ou sentado com a cabeça inclinada 

lateralmente;  
- Instilar a quantidade do medicamento prescrita, evitando encostar o frasco no 

orifício do ouvido; 
- Higienizar as mãos; 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 
 

VIA OCULAR 
 
Materiais 
 
- Gaze (quando necessário, para enxugar o medicamento, caso extravase). 

 
Procedimentos 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem;  
- Higienizar as mãos; 
- Conferir rótulo e dosagem do medicamento, verificando a data de validade. 
- Identificar o adolescente pelo nome, certificando-se tratar da pessoa a ser 

medicada; 
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Posicionar o adolescente sentado ou deitado, com a cabeça levemente inclinada 

para trás;  
- Afastar a pálpebra inferior e pedir para o adolescente olhar para cima;  
- Líquido: Instilar o medicamento e orientar o adolescente para fechar os olhos por 

30 segundos; 
- Pomada: Aplicar 1cm de pomada e orientar o adolescente para fechar os olhos por 

um minuto;  
- Higienizar as mãos; 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 

 
VIA DERMATOLÓGICA 
 
Materiais 
 
- Gaze; 
- Biombo. 
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Procedimentos 
 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem;  
- Higienizar as mãos; 
- Conferir rótulo e dosagem do medicamento, verificando a data de validade; 
- Identificar o adolescente pelo nome, certificando-se tratar da pessoa a ser 

medicada; 
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Verificar a área (local) onde deverá ser aplicado o medicamento;  
- Colocar o medicamento (creme/gel/pomada) em uma gaze e orientar o 

adolescente a aplicar no local; 
- Higienizar as mãos 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 
Observação: Caso o adolescente não consiga realizar a aplicação, auxiliá-lo usando 
luvas de procedimento.  

 
VIA VAGINAL 
 
Materiais 
 
- Aplicador; 
- Biombo. 

 
Procedimento 
- Orientar a higienização íntima, se necessário; 
- Respeitar a privacidade da adolescente cercando a cama com biombos; 
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Orientar a adolescente para posição ginecológica; 
- Orientar sobre a técnica de aplicação; 

Técnica: afastar os pequenos lábios com o dedo indicador e polegar, introduzir 
delicadamente o aplicador, 10 cm aproximadamente e pressionar seu êmbolo, 
retirar o aplicador e desprezá-lo em local específico; 

- Orientar para que a adolescente permaneça em repouso por 10 minutos; 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 
- Dar preferência ao horário noturno, se possível. 

 
VIA RETAL 
 
Materiais 
 
- Um par de luvas de procedimento; 
- Vaselina; (lubrificante) 
- Um pacote de gaze; 
- Biombo. 

 
Procedimento 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem;  
- Higienizar as mãos; 
- Conferir rótulo e dosagem do medicamento, verificando a data de validade; 
- Retirar o medicamento (supositório) e colocá-lo sobre uma gaze;  
- Identificar o adolescente pelo nome, certificando-se tratar da pessoa a ser 

medicada; 



MANUAL DE ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM 
 

 

 35 

- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Colocá-lo em decúbito lateral esquerdo; 
- Higienizar as mãos; 
- Calçar as luvas; 
- Com a mão esquerda afastar a prega interglútea e com a mão direita introduzir o 

medicamento; 
- Orientar o adolescente para retê-lo; 
- Retirar as luvas; 
- Higienizar as mãos;  
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 
 

VIA ORAL DE INALAÇÃO 
 
Materiais 
 
- Medicamento com dispositivo para administração inalatória. 
 

Procedimento 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem;  
- Higienizar as mãos; 
- Conferir rótulo e dosagem do medicamento, verificando a data de validade; 
- Identificar o medicamento com o nome do adolescente; 
- Identificar o adolescente pelo nome, certificando-se tratar da pessoa a ser 

medicada; 
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Proceder a aplicação conforme a recomendação do fabricante; 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 

 
VIA NASAL 
 
Materiais 
 
- Medicamento com dispositivo para administração nasal. 
 

Procedimento 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem;  
- Higienizar as mãos; 
- Conferir rótulo e dosagem do medicamento, verificando a data de validade; 
- Identificar o medicamento com o nome do adolescente; 
- Identificar o adolescente pelo nome, certificando-se tratar da pessoa a ser 

medicada; 
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Solicitar ao adolescente que realize limpeza do nariz; 
- Proceder a aplicação conforme a recomendação do fabricante; 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 

 
INALAÇÃO 
 
Materiais 
- Copo nebulizador; 
- Máscara; 
- Inalador. 
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Procedimento 
- Certificar-se da prescrição médica, observando via de administração e dosagem;  
- Higienizar as mãos; 
- Preparar a medicação prescrita no copo nebulizador, respeitando a dose; 
- Conectar o copo nebulizador à extensão acoplada ao inalador; 
- Esclarecer ao adolescente quanto ao medicamento e a forma de administração; 
- Orientá-lo a manter respiração nasal durante a inalação do medicamento; 
- Ao término, oferecer papel toalha para secar a umidade do rosto; 
- Colocar copo e máscara de nebulização para lavagem e desinfecção, conforme 

descrito no Manual de Higiene, Limpeza, Desinfecção e Esterilização; 
- Higienizar as mãos; 
- Checar na prescrição e anotar intercorrências. 

 
VACINAÇÃO 
 
Material 
 
- Imunobiológicos; 
- Seringas e agulhas; 
- Bandeja de inox; 
- Bolas de Algodão; 
- Álcool 70%;  
- Cartão de vacina; 
- Cartão espelho; 
- Mapa de doses aplicadas. 

 
Procedimento 
 
- Receber o adolescente na sala de vacinas ou ambulatório; 
- A imunização deverá ocorrer somente sob supervisão do enfermeiro; 
- Orientá-lo sobre a vacina a ser administrada e a importância da mesma; 
- Verificar se o mesmo não se encontra em situação de adiamento da vacinação; 
- Orientar quanto a não utilização de pomadas ou compressas no local da aplicação; 
- Registrar a vacina administrada, nº de lote, no cartão do adolescente, cartão 

espelho e assinar com letra legível; 
- Higienizar as mãos; 
- Executar técnica asséptica em todo o procedimento; 
- Assegurar-se de que a temperatura da vacina e diluente estejam adequadas; 
- Verificar o prazo de validade da vacina e tempo de uso recomendado, após a 

diluição da vacina; 
- Observar a dosagem recomendada pelo laboratório produtor da vacina em 

questão; 
- Aspirar a dose; 
- Respeitar o local de aplicação, segundo faixa etária e protocolos; 
- Lave com água e sabonete líquido, o local da aplicação, caso o mesmo não 

apresente boas condições de higiene; 
- Higienizar as mãos; 
- Atentar para a relação entre o ângulo de aplicação e agulha adequada, levando 

em consideração a quantidade de massa muscular do adolescente a ser vacinado; 
- Administrar lentamente o líquido da vacina; 
- Não massagear o local da aplicação, fazer apenas leve compressão com algodão 

seco; 
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- Ao realizar aplicações simultâneas, identifique no cartão e cartão espelho, o local 
de aplicação de cada vacina; 

- Desprezar o material perfurocortante em recipiente apropriado; 
- Registrar no mapa diário, a dose aplicada; 
- Arquivar o cartão espelho, no mês de retorno da próxima vacina a ser aplicada; 
- Higienizar as mãos; 

 
COLETA DE EXAMES 
 
COLETA DE SANGUE 
 
Objetivo: 
 

 Obter amostra de sangue para processamento laboratorial; 
 

Local:  
 

 Ambulatório. 

 
Material 
 
- Luvas de procedimento; 
- Álcool 70%; 
- Bolas de algodão; 
- Garrote; 
- Vacutainer®; 
- Agulha para Vacutainer®; 
- Suporte para braço; 
- Tubos para exame. 

 

Procedimento 
 
- Se for necessário o adolescente permanecer em jejum para coleta do exame, 

enviar comunicado a coordenação no dia anterior a coleta; 
- As coletas de sangue deverão ocorrer sob supervisão do enfermeiro; 
- Recepcionar o adolescente com atenção e explicar o procedimento; 
- Certificar-se que o mesmo encontra-se em jejum, quando necessário para o exame 

solicitado; 
- Identificar o(s) tubo(s) com nome completo do adolescente, nome do exame e nº 

da matrícula da UBS; 
- Higienizar as mãos; 
- Separar os materiais em bandeja (garrote, algodão seco, algodão embebido em 

álcool, tubos, agulha e Vacutainer®) e levar para próximo do adolescente; 
- Explicar o procedimento ao adolescente e finalidade do exame; 
- Higienizar as mãos; 
- Calçar luvas de procedimento; 
- Verificar as condições de acesso venoso, selecionando o mais adequado; 
- Garrotear próximo ao local selecionado; 
- Realizar anti-sepsia com algodão embebido em álcool 70%, friccionando com 

movimento único de baixo para cima, aguardando o tempo de secagem; 
- Realizar a punção venosa, com o bisel da agulha voltado para cima; 
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- Inserir o tubo (específico ao exame solicitado) no adaptador do Vacutainer®, 
certificando que introduziu toda a tampa na agulha; 

- Retirar o garrote, logo após o inicio da introdução do sangue no 1º tubo, continuar 
a coleta com os demais tubos, se for o caso; 

- Retirar a agulha do local puncionado, com auxílio de algodão seco, exercendo 
pressão sobre o local, sem dobrar o braço; 

- Orientar ao adolescente quanto ao resultado dos exames; 
- Retirar a agulha do adaptador, com auxílio de pinça Kelly, desprezando no 

recipiente para descarte de perfurocortante; 
- Retirar as luvas; 
- Higienizar as mãos; 
- Anotar no livro de registro de controle, o envio do material e recebimento dos 

resultados de exames, contendo os dados citados no item anterior; 
- Anotar na pasta de saúde, informando local da punção e intercorrências. 

 
COLETA DE FEZES 
 
Objetivo: 
 

 Obter amostra de fezes para processamento laboratorial; 
 

Local:  
 

 Banheiro. 

 
Material 
 
- Frasco coletor. 

 
Procedimento 
 
- Orientar o adolescente quanto ao procedimento e finalidade do exame; 
- Identificar no corpo do frasco com nome completo, nome do exame, data, horário e 

nº da matrícula da UBS; 
- Orientar o adolescente para evacuar em local seco; 
- Colocar pequena quantidade de fezes no coletor universal com auxílio de uma 

espátula; 
- Higienizar as mãos; 
- Acondicionar os frascos com fezes em local apropriado para serem enviados ao 

laboratório; 
- Anotar no livro de registro de controle, o envio do material e recebimento dos 

resultados de exames, contendo os dados citados no item anterior; 
- Levar para a UBS conforme data e hora agendada; 
- Observação: Se PPF, conservar em geladeira caso o período de espera seja 

superior a 12 horas;  
- Se coprocultura, encaminhar no máximo em 12 horas após a coleta e deixar em 

temperatura ambiente. 
- Anotar na pasta de saúde e intercorrências.  
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COLETA DE URINA 
 
Objetivo: 

 Obter amostra de urina para processamento laboratorial; 

Local:  

 Banheiro. 
 
Material 
 
- Frasco coletor. 

 
Procedimento 
- Orientar adolescente quanto finalidade do exame; 
- Identificar no corpo do frasco com nome completo, nome do exame, data, horário e 

nº da matrícula da UBS; 
- Orientar a coleta preferencialmente à primeira micção da manhã ou após duas 

horas de retenção; 
- Orientar higiene intima com água e sabão; 
- Orientar à coleta do jato médio urinando continuamente; 
- Orientar o adolescente para colher de 15 a 20 ml de urina; 
- Receber o frasco do adolescente acondicionando-o em saco plástico, se possível; 
- Higienizar as mãos; 
- Encaminhar a urina ao laboratório juntamente com a requisição do exame; 
- Anotar no livro de registro de controle o envio do material, e recebimento dos 

resultados de exames, contendo os dados citados no item anterior. 
- Anotar na pasta de saúde, informando local da punção e intercorrências. 
Observação: A urina pode ser conservada até 18hs sobre refrigeração. 

 
TESTE DE GLICEMIA CAPILAR 
 
Objetivo: 
 

 Obter valores glicêmicos; 
 

Local:  
 

 Ambulatório. 

 
Material 
 
- Glicosimetro; 
- Fita/Tira; 
- Bolas de algodão; 
- Álcool a 70%; 
- Agulha e ou caneta com lancetas. 

 
Procedimento 
 
- Higienizar as mãos; 
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
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- Observar as condições de higiene da polpa digital, caso necessário orientar a 
higienização das mãos; 

- Calibrar o aparelho; 
- Higienizar as mãos; 
- Colocar luvas de procedimento; 
- Realizar a antissepsia da pele com algodão embebido em álcool a 70% e esperar 

secar; 
- Perfurar a face lateral da polpa digital (de preferência dedo médio e anelar) com 

agulha lancetor; 
- Comprimir próximo à área perfurada até a formação de gota de sangue suficiente 

para exame; 
- Colocar a gota de sangue na fita específica; 
- Pressionar o local perfurado com bola de algodão seco; 
- Introduzir a fita no local específico do aparelho; 
- Aguardar o resultado processado pelo aparelho; 
- Retirar a fita do aparelho, desprezando-a no recipiente específico; 
- Limpar e guardar o aparelho; 
- Retirar as luvas; 
- Higienizar as mãos; 
- Na prescrição de enfermagem, anotar horário e resultado obtido; 
- Comunicar ao médico ou ao enfermeiro caso o resultado esteja alterado – Glicemia 

de Jejum < 70 mg/dL, >100 mg/dL, glicemia pós prandial >140 mg/dL, ou conforme 
Prescrição médica. 

 
COLETA DE ESCARRO OU BACILOSCOPIA (BK) 
 
Objetivo: 

 Obter amostra de escarro para a avaliação laboratorial; 

Local:  
 Áreas externas do Centro, preferencialmente com incidência de sol. 

 
Material 
 
- Coletor universal descartável e transparente. 

 
Procedimento 
- Explicar a importância do exame para o adolescente; 
- Identificar no corpo do frasco com nome completo, nome do exame, data, horário e 

se é primeira, segunda ou terceira coleta, nº da matrícula da UBS; 
- Orientar inspiração profunda retendo o ar nos pulmões por alguns instantes, tossir 

e escarrando no pote. 
- Orientar a repetir esta operação até obtenção de 5 – 10 mL de escarro, orientando 

para tomar cuidado para que não escorra para fora do pote; 
- Tampar o coletor firmemente e em seguida; 
- Higienizar as mãos; 
- Armazenar em local fresco sem exposição à luz solar por no máximo 24 horas ou 

sob refrigeração por até 7 dias;  
- Encaminhar para o laboratório juntamente com a solicitação do exame;  
- Anotar no livro de registro de controle, o envio do material, e recebimento dos 

resultados de exames, contendo os dados citados no item anterior. 
- Anotar em Pasta de Saúde. 
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Observação: A primeira amostra é colhida no momento da consulta e a segunda ou 
terceira nos dias seguintes ao despertar, em jejum. Pode proceder a escovação de 
dentes, desde que realizada sem pasta de dente. 
 

CURATIVO 

Objetivo: 
 Proporcionar a limpeza e cobertura de áreas com descontinuidade da pele; 

 Realizar troca de curativos limpos. 

Local:  
 Ambulatório. 

  

CURATIVO LIMPO 
 
Material 
 
- Luvas de procedimento; 
- Solução Fisiológica 0,9%; 
- Gazes; 
- Esparadrapo ou Micropore®; 
- Medicação prescrita; 

 
Procedimento 
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
- Higienizar as mãos; 
- Selecionar o material a ser utilizado conforme prescrição; 
- Posicionar o adolescente de forma a garantir melhor visualização da ferida; 
- Higienizar as mãos; 
- Remover o curativo anterior com luvas de procedimento e descartá-las; 
- Irrigar a lesão com SF 0,9%; 
- Calçar luvas de procedimento; 
- Limpar a ferida da área menos contaminada para a mais contaminada; 
- Secar bordas com gazes; 
- Manter leito da ferida umedecido; 
- Cobertura e tratamento conforme prescrição; 
- Higienizar as mãos; 
- Anotar na pasta de saúde condições da ferida. 

 

CURATIVO ASSÉPTICO 
 
Material 
 
- Luvas de procedimento; 
- Pinças estéreis; 
- Luvas estéreis; 
- Solução Fisiológica 0,9%; 
- Gazes estéreis; 
- Esparadrapo ou micropore; 
- Medicação prescrita. 
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Procedimento 
 
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
- Higienizar as mãos; 
- Caso haja mais de uma ferida, iniciar a limpeza pela ferida menos contaminada; 
- Selecionar o material a ser utilizado conforme prescrição; 
- Higienizar as mãos; 
- Remover o curativo anterior com luvas de procedimento ou pinça dente de rato; 
- Caso as gazes estejam aderidas à ferida, umedecê-las com SF 0,9% antes de sua 

retirada;  
- Irrigar a lesão e limpar a ferida da área menos contaminada para a mais 

contaminada; 
- Higienizar as mãos; 
- Calçar luvas estéreis ou trocar por pinça anatômica; 
- Secar bordas com gaze; 
- Manter leito da ferida umedecida; 
- Cobertura e tratamento conforme prescrição; 
- Higienizar as mãos; 
- Anotar na pasta de saúde condições da ferida. 

 

RETIRADA DE PONTOS 
 
Objetivo: 

 Proporcionar a retirada de sutura. 

Local:  
 Ambulatório. 

 
Material 
 
- Pinça anatômica; 
- Tesoura; 
- Solução Fisiológica 0,9% 
- Gaze. 

 
Procedimento 
 
- Certificar-se da prescrição médica, em dúvida quanto a integridade da pele 

comunicar o enfermeiro; 
- Explicar o procedimento ao adolescente; 
- Higienizar as mãos; 
- Providenciar os materiais necessários e disponibilizá-lo adequadamente; 
- Higienizar as mãos; 
- Lavar a lesão com água e sabonete líquido ou solução fisiológica 0,9%; 
- Prender uma das extremidades livres do fio de sutura com a pinça anatômica e 

tracioná-lo delicadamente para cima, em seguida cortar o fio bem próximo ao nó.                         
A porção do fio a ser cortada deve proporcionar a retirada do mesmo, de forma 
que a parte exposta não percorra o trajeto intradérmico; 

- Limpar com solução fisiológica 0,9% a ferida e secar com gaze; 
- Proceder à desinfecção dos materiais; 
- Higienizar as mãos; 
- Anotar na Pasta de Saúde: horário, local e condição da ferida. 
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ORIENTAÇÕES PARA ACIDENTES COM MATERIAIS BIOLÓGICOS 

 Lavagem do local atingido: 

- Percutânea ou cutânea: com água e sabão; 

- Mucosa: com água abundante ou solução salina (soro fisiológico); 

- Não é necessário espremer o local ou aplicar solução irritante. 

Identificar, se possível, o indivíduo fonte e solicitar a equipe de saúde a coleta de 

10ml de sangue (2 frascos de 5 ml cada) para a realização dos exames. O frasco 

utilizado para coleta (de tampa vermelha), deve ser identificado com o nome completo 

do indivíduo fonte, PT, data de nascimento, data e horário do acidente e instituição; 

 Comunicar imediatamente à direção da Unidade e Diretor da UAISAS, que por sua 

vez emitirá um relatório a respeito da intercorrência; 

 Comunicar o setor administrativo para o preenchimento do formulário de 

comunicação de acidente de trabalho – CAT (preenchimento até 24 horas após o 

acidente); 

 O profissional acidentado deverá ser encaminhado ao local de referência para 

atendimento médico, com o CAT preenchido para realização de exames (HIV e 

Hepatite B e C) no prazo máximo de 2 horas para início do tratamento, se necessário. 

Levar os frascos com o sangue do indivíduo fonte (conforme NR-32); 

 Em final de semana e feriado encaminhar o profissional acidentado ao local de 

referência para atendimento médico juntamente com o sangue do indivíduo fonte. 

Orientá-lo a retornar no próximo dia útil pela manhã, para abertura e preenchimento do 

CAT, trazendo uma cópia da ficha de notificação de acidente biológico, realizado 

durante o atendimento médico; 

O profissional será acompanhado no prazo de 180 dias pelo Núcleo de Vigilância de 

Saúde (local de referência). 

Obs: É importante que o profissional siga rigorosamente o protocolo e a data de 

retorno ao Núcleo de Vigilância em Saúde.                                                                               

Obs: Este protocolo foi elaborado com base no Manual de Biossegurança e 

Atualidades em DST/Aids.  
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